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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.420, DE 10 DE ABRIL DE 2002

Cria o Fundo Garantia-Safra e institui o Benefício
Garantia-Safra, destinado a agricultores familiares
vitimados pelo fenômeno da estiagem, nas regiões que
especifica.
* Ementa com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É criado o Fundo Garantia-Safra, de natureza financeira, vinculado ao
Ministério do Desenvolvimento Agrário, e instituído o Benefício Garantia-Safra, com o
objetivo de garantir condições mínimas de sobrevivência aos agricultores familiares de
Municípios sistematicamente sujeitos a situação de emergência ou estado de calamidade
pública em razão do fenômeno da estiagem, situados na área de atuação da Agência de
Desenvolvimento do Nordeste - Adene, definida pela Medida Provisória nº 2.156-5, de 24
de agosto de 2001.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
§ 1º Para os efeitos desta Lei, no Estado do Espírito Santo, consideram-se

somente os Municípios referidos na Lei nº 9.690, de 15 de julho de 1998.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
§ 2º O Benefício Garantia-Safra somente poderá ser pago caso o Município tenha

sido declarado em estado de calamidade ou em situação de emergência, reconhecido em ato
do Governo Federal.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.

Art. 2º Constituem recursos do Fundo Garantia-Safra:
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.

....................................................................................................................................................

Art. 8º Farão jus ao Benefício Garantia-Safra os agricultores familiares que, tendo
aderido ao Fundo Garantia-Safra, vierem a sofrer perda em razão de estiagem, comprovada
na forma do regulamento, de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) da produção de feijão,
milho, arroz, mandioca ou algodão, sem prejuízo do disposto no § 3º deste artigo.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
§ 1º O Benefício Garantia-Safra será de, no máximo, R$ 700,00 (setecentos reais)

anuais, pagos em até 6 (seis) parcelas mensais, por família.
* § 1º com redação mantida pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
§ 2º É vedada a concessão do benefício de que trata este artigo aos agricultores

que participem de programas similares de transferência de renda, que contem com recursos
da União, destinados aos agricultores em razão de estiagem.

* § 2º com redação mantida pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.
§ 3º O regulamento definirá as condições sob as quais a cobertura do Fundo

Garantia-Safra poderá ser estendida às atividades agrícolas que decorrerem das ações
destinadas a melhorar as condições de convivência com o semi-árido.

* § 3º com redação mantida pela Lei nº 10.700, de 09/07/2003.

Art. 9º As contribuições de que trata o art. 6º e os benefícios previstos no art. 8º
poderão ser alterados pelo Poder Executivo Federal, observada a existência de dotação
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orçamentária e o equilíbrio entre as contribuições e a previsão de desembolso a ser definido
em regulamento.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.156-5, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Cria a Agência de Desenvolvimento do Nordeste -
ADENE, extingue a Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

Seção I
Do Plano de Desenvolvimento do Nordeste

Art. 1o O Plano de Desenvolvimento do Nordeste será plurianual e obedecerá às
diretrizes gerais da política de desenvolvimento regional.

Art. 2º O Plano de Desenvolvimento do Nordeste abrange os Estados do
Maranhão, Ceará, Piauí, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe,
Bahia, Espírito Santo e as regiões e os Municípios do Estado de Minas Gerais de que tratam
as Leis nos 1.348, de 10 de fevereiro de 1951, 6.218, de 7 de julho de 1975, e 9.690, de 15
de julho de 1998, bem como os Municípios de Águas Formosas, Ataléia, Bertópolis,
Campanário, Carlos Chagas, Catuji, Crisólita, Franciscópolis, Frei Gaspar, Fronteira dos
Vales, Itaipé, Itambacuri, Ladainha, Maxacalis, Nanuque, Novo Oriente de Minas, Ouro
Verde de Minas, Pavão, Pescador, Poté, Santa Helena de Minas, Serra dos Aimorés,
Setubinha, Teófilo Otôni e Umburatiba, pertencentes ao Vale do Mucuri, além de Santa Fé
de Minas e São Romão.

Seção II
Do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste

Art. 3o Fica criado o Fundo de Desenvolvimento do Nordeste, de natureza
contábil, a ser gerido pela Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, com a
finalidade de assegurar recursos para a realização de investimentos no Nordeste, nos termos
desta Medida Provisória.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


